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Torna-se público que o Município de Guiricema-MG, por meio do Setor de Licitações, sediado na Praça 
Coronel Luiz Coutinho, s/nº, Centro, na cidade de Guiricema-MG, CEP 36.525-000, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
Data da Sessão: 09/05/2024 
Horário: 09h00 
Local: BLL Compras – https://bllcompras.com/ 
Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
 
A cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Guiricema-MG, no endereço https://guiricema.mg.gov.br/licitacao/, e junto ao Setor de Licitações do 
Município até o dia do certame. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação do Município, 
Sr.ª Débora Louíse Silva Ferraz, nomeada pela Portaria nº 031/2024, de 16/01/2024. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada do ramo de 

construção civil para a execução de obras de reforma e adequação do galpão multiuso, situado na 
Rua Vereador José Manoel, Centro, e de reformas das quadras poliesportivas cobertas, situadas na 
Avenida Maria Júlia Ferraz, Bairro Bengo, no Distrito de Tuiutinga e no Distrito de Vilas Boas, no 
Município de Guiricema-MG, conforme especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS). 
 

2.2. O cadastro deverá ser feito na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS), no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com/. 

 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta licitação. 

 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://bllcompras.com/
https://guiricema.mg.gov.br/licitacao/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art34
https://bllcompras.com/
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 
2.6. Nesta licitação não será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tendo em vista que o valor global de cada um dos 
lotes é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, não sendo o parcelamento do objeto vantajoso para o Município, representando prejuízo 
ao conjunto do objeto a ser contratado. 

 
2.7. Não poderão participar disputar esta licitação: 
 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

 
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 
2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art48
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2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme o § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos básico e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.12. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.14. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

3.1.1. Juntamente com a proposta, conforme modelo indicado no Anexo II, os licitantes deverão enviar: 
 
3.1.1.1. as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração; 
 

3.1.1.2. detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES); 
 

3.1.1.3. composições de Custos Unitários dos itens constantes da Planilha Orçamentária; e 
 

3.1.1.4. cronograma físico-financeiro. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição; 

 
3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

3.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 
Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
3.5.1. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa. 

 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 
 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

 
3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Concorrência e para acesso público após o encerramento da 
fase de envio de lances. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7XXXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7XXXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art1III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art1IV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A71
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3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado: 
 
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço. 
 
3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

3.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
3.15. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
 
4.1.1. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional; 

 
4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 
4.2. Não serão aceitas condições relacionadas a pedidos mínimos para faturamento ou entrega mínima. 

 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

 
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal de 1988; ou a condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 
o art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art71IX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e 
os licitantes. 

 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
5.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 
 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema (de acordo com as definições registradas no sistema da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL – BLL COMPRAS). 

 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

5.11. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 

5.11.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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5.11.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 

5.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

 
5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Agente de Contratação. 
 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.17. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico https://bllcompras.com/. 

 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

5.20.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://bllcompras.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
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5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
5.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 
5.23.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
 

5.23.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previsto 
nesta Lei; 
 

5.23.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 

5.23.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
5.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 
 
5.24.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

5.24.2. Empresas brasileiras; 
 

5.24.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.24.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009. 
 
5.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
5.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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5.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

5.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 

5.25.4. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (conforme 
modelo do anexo II), acompanhada: 
 

5.25.4.1. das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração; 
 

5.25.4.2. do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES); 
 

5.25.4.3. das composições de Custos Unitários dos itens constantes da Planilha Orçamentária; e 
 

5.25.4.4. do cronograma físico-financeiro. 
 

5.25.5. É facultado à Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

5.25.6. Se for o caso, a Agente de Contratação poderá, ainda, solicitar documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

5.26. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

5.27. Garantia do Valor do Lance e Penalidades: 
 
5.27.1. O proponente, ao apresentar seu lance final durante o processo licitatório, compromete-se a 

garantir o valor ofertado pelo prazo mínimo estipulado em sua proposta. 
 

5.27.2. A garantia mencionada no item anterior deverá ser mantida e respeitada durante todo o período 
de validade da proposta, conforme estabelecido neste Edital. 
 

5.27.3. O proponente reconhece que o valor ofertado em seu lance final reflete sua capacidade efetiva 
de cumprir o contrato, garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições 
estipuladas. 
 

5.27.4. A inobservância do compromisso estabelecido neste capítulo sujeitará o proponente às 
penalidades cabíveis no ordenamento jurídico que trata da matéria. 
 

5.27.5. Caso o proponente, após a adjudicação, não mantenha o valor do lance final ou não cumpra com 
as condições contratuais, ficará sujeito às penalidades continas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
sem prejuízo de aplicação das demais normas legais pertinentes às licitações e contratos públicos. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastrados: 

 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); ou 

 
6.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992. 
 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
6.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
6.4. Na hipótese de inversão da fase de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 3.5 deste Edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
6.7. Será desclassificada a proposta que:  
 
6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
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6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Agente 

de Contratação, que comprove: 
 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.8.1.2. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 
 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

 
6.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 

 
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

 
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS), em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

7.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

 
7.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
7.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. 

 
7.3.1. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por Microempresas e 

Pequenas Empresas, assim definidas em lei. 
 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

 
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 

7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
7.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 
 
7.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
7.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 
 

7.9.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 

7.9.1.3. No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 

7.9.1.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 

7.9.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
7.9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
7.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
7.9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

7.9.2.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

7.9.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

7.9.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

7.9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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7.9.2.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 

7.9.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

7.9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.9.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de sociedade simples. 
 

7.9.3.2. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

7.9.3.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.9.3.4. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
 

7.9.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 

7.9.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped. 
 

7.9.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 
 

7.9.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (art. 65, 
§ 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

7.9.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
7.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.9.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7XXXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art65%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art65%C2%A71
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7.9.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

 
7.9.4.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA e/ou CAU, em plena validade; 

 
7.9.4.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou 
CAU, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, demonstrando a execução dos serviços 
similares ao objeto licitado, conforme abaixo descrito: 
 

7.9.4.3.1. Para o Lote 01 – Obra: Reforma e adequação do galpão multiuso situado na Rua Vereador 
José Manoel – Centro – Guiricema-MG: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1.2 ED-50461 
 

Pintura acrílica para piso em quadras esportiva, duas (2) demãos 
 

2.1 SEE 200308 
 

Tela de nylon (malha 10 X 10 cm) 
 

3.1 ED-49569 
 

Trave de gol em tubo galvanizado para quadra, inclusive rede e pintura 
 

4.3 ED-9100 

 

Alambrado para quadra esportiva, em tela de arame galvanizado com 
trama losangular de 2" (50,8mm) e fio bwg12 (2,77mm), exclusive pintura, 
inclusive fixação e fornecimento em quadros de tubos de aço carbono 
galvanizado diâmetro de 50mm (2") 
 

 
7.9.4.3.2. Para o Lote 02 – Obra: Reforma de quadra poliesportiva coberta situada na Avenida Maria 

Júlia Ferraz – Bairro Bengo – Guiricema-MG: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

3.1 ED-50746 

 

Revestimento natado liso, esp. 5mm, aplicação com desempenadeira 
metálica, inclusive argamassa em camada única com preparo mecanizado, 
traço 1:3 (cimento e areia), aplicado em parede, esp. 20mm, com aplicação 
manual 
 

4.2 ED-50451 

 

Pintura acrílica em parede, duas (2) demãos, exclusive selador acrílico e 
massa acrílica/corrida (pva) 
 

4.4 ED-50495 

 

Pintura esmalte sintético em superfícies metálicas, duas (2) demãos, 
inclusive uma (1) demão de fundo anticorrosivo 
 

4.6 ED-9934 

 

Pintura epóxi em piso, duas (2) demãos, inclusive uma (1) demão de primer 
epóxi 
 

4.8 ED-50490 

 

Pintura epóxi em faixas de demarcação de piso, duas (2) demãos, faixa com 
largura de 5 cm 
 

5.1 ED-49496 

 

Projetor externo para lâmpada led, com ângulo regulável, com alojamento 
para reator, completo 
 

7.5 ED-50592 

 

Laje de transição e = 9 cm, fck = 15 mpa usinado (mecanizado), inclusive 
tela 0,97 kg/m2 e acabamento nivel zero 
 

7.7 ED-48216  
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Alvenaria de bloco de concreto cheio sem armação, em concreto com fck 
15mpa, esp. 14cm, para revestimento, inclusive argamassa para 
assentamento (detalhe d - caderno seds) 
 

7.11 ED-32093 

 

Guarda-corpo interno, altura 110cm, em tubo galvanizado, com costura, 
diâmetro 2", esp. 3mm, gradil com divisão horizontal em tubo galvanizado, 
com costura, diâmetro 1", esp. 3mm, inclusive corrimão simples, exclusive 
pintura 
 

8.1 ED-49574 
 

Tabela de basquete em poste metálico e suporte de piso 
 

 
7.9.4.3.3. Para o Lote 03 – Obra: Reforma de quadra poliesportiva coberta situada no Distrito de 

Tuiutinga – Guiricema-MG: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

3.1 ED-50746 

 

Revestimento natado liso, esp. 5mm, aplicação com desempenadeira 
metálica, inclusive argamassa em camada única com preparo mecanizado, 
traço 1:3 (cimento e areia), aplicado em parede, esp. 20mm, com aplicação 
manual 
 

4.2 ED-50451 

 

Pintura acrílica em parede, duas (2) demãos, exclusive selador acrílico e 
massa acrílica/corrida (pva) 
 

4.4 ED-50495 

 

Pintura esmalte sintético em superfícies metálicas, duas (2) demãos, 
inclusive uma (1) demão de fundo anticorrosivo 
 

4.6 ED-9934 

 

Pintura epóxi em piso, duas (2) demãos, inclusive uma (1) demão de primer 
epóxi 
 

4.8 ED-50490 

 

Pintura epóxi em faixas de demarcação de piso, duas (2) demãos, faixa com 
largura de 5 cm 
 

5.1 ED-49496 

 

Projetor externo para lâmpada led, com ângulo regulável, com alojamento 
para reator, completo 
 

 
7.9.4.3.4. Para o Lote 04 – Obra: Reforma de quadra poliesportiva coberta situada no Distrito de Vilas 

Boas – Guiricema-MG: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

3.1 ED-50746 

 

Revestimento natado liso, esp. 5mm, aplicação com desempenadeira 
metálica, inclusive argamassa em camada única com preparo mecanizado, 
traço 1:3 (cimento e areia), aplicado em parede, esp. 20mm, com aplicação 
manual 
 

4.2 ED-50451 

 

Pintura acrílica em parede, duas (2) demãos, exclusive selador acrílico e 
massa acrílica/corrida (pva) 
 

4.4 ED-50495 

 

Pintura esmalte sintético em superfícies metálicas, duas (2) demãos, 
inclusive uma (1) demão de fundo anticorrosivo 
 

4.6 ED-9934 

 

Pintura epóxi em piso, duas (2) demãos, inclusive uma (1) demão de primer 
epóxi 
 

4.8 ED-50490 

 

Pintura epóxi em faixas de demarcação de piso, duas (2) demãos, faixa com 
largura de 5 cm 
 

5.1 ED-49496 

 

Projetor externo para lâmpada led, com ângulo regulável, com alojamento 
para reator, completo 
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7.9.4.3.5. A comprovação do vínculo do profissional que será o responsável técnico poderá ser realizada 
pela apresentação de cópia(s) do(s) Contrato(s) de Trabalho do(s) profissional(is); ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS; ou cópia do Contrato Social da empresa em que 
consta(m) o(s) profissional(is) integrante(s) da sociedade; ou, ainda, através do(s) contrato(s) 
de prestação de serviços regido(s) pela legislação civil comum, devidamente registrado(s) no(s) 
cartório(s) competente(s) e/ou na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), conforme 
preconizam o art. 1º da Lei Federal nº 6.496/1977 e o art. 45 da Lei Federal nº 12.378/2010. 

 
7.9.4.4. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, comprovando que a LICITANTE executou, diretamente, serviços e obras de 
características semelhantes às parcelas de maior ou igual relevância deste objeto, conforme 
abaixo descrito: 
 

7.9.4.4.1. Para o Lote 01 – Obra: Reforma e adequação do galpão multiuso situado na Rua Vereador 
José Manoel – Centro – Guiricema-MG: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MÍNIMA EXECUTADA 
UNIDADE 

1.2 ED-50461 

 

Pintura acrílica para piso em quadras esportiva, duas (2) 
demãos 
 

420,18 M² 

2.1 SEE 200308 
 

Tela de nylon (malha 10 X 10 cm) 
 

80,64 M² 

3.1 ED-49569 

 

Trave de gol em tubo galvanizado para quadra, inclusive 
rede e pintura 
 

1,00 Unid. 

4.3 ED-9100 

 

Alambrado para quadra esportiva, em tela de arame 
galvanizado com trama losangular de 2" (50,8mm) e fio 
bwg12 (2,77mm), exclusive pintura, inclusive fixação e 
fornecimento em quadros de tubos de aço carbono 
galvanizado diâmetro de 50mm (2") 
 

102,75 M² 

 
7.9.4.4.2. Para o Lote 02 – Obra: Reforma de quadra poliesportiva coberta situada na Avenida Maria 

Júlia Ferraz – Bairro Bengo – Guiricema-MG: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MÍNIMA EXECUTADA 
UNIDADE 

3.1 ED-50746 

 

Revestimento natado liso, esp. 5mm, aplicação com 
desempenadeira metálica, inclusive argamassa em camada 
única com preparo mecanizado, traço 1:3 (cimento e 
areia), aplicado em parede, esp. 20mm, com aplicação 
manual 
 

30,00 M² 

4.2 ED-50451 

 

Pintura acrílica em parede, duas (2) demãos, exclusive 
selador acrílico e massa acrílica/corrida (pva) 
 

1.078,19 M² 

4.4 ED-50495 

 

Pintura esmalte sintético em superfícies metálicas, duas (2) 
demãos, inclusive uma (1) demão de fundo anticorrosivo 
 

151,84 M² 

4.6 ED-9934 

 

Pintura epóxi em piso, duas (2) demãos, inclusive uma (1) 
demão de primer epóxi 
 

335,27 M² 

4.8 ED-50490 

 

Pintura epóxi em faixas de demarcação de piso, duas (2) 
demãos, faixa com largura de 5 cm 
 

123,40 m 

5.1 ED-49496 

 

Projetor externo para lâmpada led, com ângulo regulável, 
com alojamento para reator, completo 
 

10,00 Unid. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6496.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12378.htm#art45
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7.5 ED-50592 
Laje de transição e = 9 cm, fck = 15 mpa usinado 
(mecanizado), inclusive tela 0,97 kg/m2 e acabamento 
nivel zero 

14,40 M² 

7.7 ED-48216 

 

Alvenaria de bloco de concreto cheio sem armação, em 
concreto com fck 15mpa , esp. 14cm, para revestimento, 
inclusive argamassa para assentamento (detalhe d - 
caderno seds) 
 

74,20 M² 

7.11 ED-32093 

 

Guarda-corpo interno, altura 110cm, em tubo galvanizado, 
com costura, diâmetro 2", esp. 3mm, gradil com divisão 
horizontal em tubo galvanizado, com costura, diâmetro 1", 
esp. 3mm, inclusive corrimão simples, exclusive pintura 
 

7,00 m 

8.1 ED-49574 
 

Tabela de basquete em poste metálico e suporte de piso 
 

1,00 cj 

 
7.9.4.4.3. Para o Lote 03 – Obra: Reforma de quadra poliesportiva coberta situada no Distrito de 

Tuiutinga – Guiricema-MG: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MÍNIMA EXECUTADA 
UNIDADE 

3.1 ED-50746 

 

Revestimento natado liso, esp. 5mm, aplicação com 
desempenadeira metálica, inclusive argamassa em camada 
única com preparo mecanizado, traço 1:3 (cimento e 
areia), aplicado em parede, esp. 20mm, com aplicação 
manual 
 

24,80 M² 

4.2 ED-50451 

 

Pintura acrílica em parede, duas (2) demãos, exclusive 
selador acrílico e massa acrílica/corrida (pva) 
 

249,54 M² 

4.4 ED-50495 

 

Pintura esmalte sintético em superfícies metálicas, duas (2) 
demãos, inclusive uma (1) demão de fundo anticorrosivo 
 

111,65 M² 

4.6 ED-9934 

 

Pintura epóxi em piso, duas (2) demãos, inclusive uma (1) 
demão de primer epóxi 
 

296,00 M² 

4.8 ED-50490 

 

Pintura epóxi em faixas de demarcação de piso, duas (2) 
demãos, faixa com largura de 5 cm 
 

110,73 m 

5.1 ED-49496 

 

Projetor externo para lâmpada led, com ângulo regulável, 
com alojamento para reator, completo 
 

6,00 Unid. 

 
7.9.4.4.4. Para o Lote 04 – Obra: Reforma de quadra poliesportiva coberta situada no Distrito de Vilas 

Boas – Guiricema-MG: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MÍNIMA EXECUTADA 
UNIDADE 

3.1 ED-50746 

 

Revestimento natado liso, esp. 5mm, aplicação com 
desempenadeira metálica, inclusive argamassa em camada 
única com preparo mecanizado, traço 1:3 (cimento e 
areia), aplicado em parede, esp. 20mm, com aplicação 
manual 
 

35,03 M² 

4.2 ED-50451 

 

Pintura acrílica em parede, duas (2) demãos, exclusive 
selador acrílico e massa acrílica/corrida (pva) 
 

390,15 M² 

4.4 ED-50495 

 

Pintura esmalte sintético em superfícies metálicas, duas (2) 
demãos, inclusive uma (1) demão de fundo anticorrosivo 
 

117,85 M² 

4.6 ED-9934 

 

Pintura epóxi em piso, duas (2) demãos, inclusive uma (1) 
demão de primer epóxi 

342,16 M² 
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4.8 ED-50490 

 

Pintura epóxi em faixas de demarcação de piso, duas (2) 
demãos, faixa com largura de 5 cm 
 

110,73 m 

5.1 ED-49496 

 

Projetor externo para lâmpada led, com ângulo regulável, 
com alojamento para reator, completo 
 

6,00 Unid. 

 
7.9.4.4.5. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

privado, o Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que 
comprovem a efetiva aptidão do licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos 
equivalentes. 

 
7.9.4.5. Termo de Compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) 

do(s) atestado(s) apresentados, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos 
serviços, conforme modelo ANEXO IV sugerido neste Edital, devendo ser assinado em conjunto 
pelo representante legal da empresa e pelo(s) responsável(is) técnico(s), indicado(s). 
 

7.9.4.6. A capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderá ser comprovada por meio de um 
único atestado ou de vários atestados, desde que o conjunto dos atestados apresentados 
comprove a exigência descrita. 

 
7.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
7.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
7.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 

7.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

 
7.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

7.15. Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
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7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2. O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases previstas no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8.10. Os autos do processo físico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Compras e Licitações, localizado na Praça Coronel Luiz Coutinho, s/nº, Centro, Guiricema-MG, CEP 
36.525-000, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
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9.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo deste 
Edital. 

 

10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
10.1. Os licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
10.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato. 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato. 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos. 

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data designada 
para a abertura do certame. 
 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

 
11.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema https://bllcompras.com/. 
 

11.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 
11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

https://bllcompras.com/
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11.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Será divulgada Ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Agente de Contratação. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 
 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

 
12.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
12.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 
12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://bllcompras.com/, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço eletrônico https://guiricema.mg.gov.br/licitacao/. 
 

https://bllcompras.com/
https://guiricema.mg.gov.br/licitacao/
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12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
12.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
12.12.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

 
12.12.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 
12.12.4. ANEXO IV – TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA ACERCA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 

TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 

12.12.5. ANEXO V – PROJETO ARQUITETÔNICO – REFORMA E ADEQUAÇÃO DO GALPÃO MULTIUSO – LOTE 
01; 

 
12.12.6. ANEXO VI – PROJETO ARQUITETÔNICO – REFORMA DA QUADRA POLIESPOTIVA COBERTA – LOTE 

02; 
 

12.12.7. ANEXO VII – PROJETO ARQUITETÔNICO – REFORMA DA QUADRA POLIESPOTIVA COBERTA – LOTE 
03; 

 
12.12.8. ANEXO VIII – PROJETO ARQUITETÔNICO – REFORMA DA QUADRA POLIESPOTIVA COBERTA – 

LOTE 04. 
 
 
Guiricema-MG, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Ewerton Henrique Ferreira 
Secretário Municipal de Obras 


